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TERMO DE REFERÊNCIA

UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTD INSTITUTO Do MEID ANISIENTE DE NIDRADA NovA
pMAMNj
oE1EToz SELEÇÃO DE IvIEI.IIoR PRDPDSTA ATRAIIES DE RESISTRD DE PRECDS PARA A PUTIIPA
AQDISIÇAD DE MUDAS E UTENSÍLIDS E CDNTRATAÇAD DE SERVIÇDS DE TRANSPDSIÇAD DE
CARNAIIEEIRAS, PARA MANUTENÇAD DAS ATIVIDADES DE ARRDRIZAÇÃD E PAISACISNID Do
II/IIINICÍPID DE MORADA NDIIA, DE RESPDNSAEILIDADE Do I:×ISTI'I'DTo Do MEID AMEIENTE DE
MORADA NDI/'A, DE ACDRDD CDM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE CDNSTANTES Do TERMD DE
REFERENCIA, Do EDITAI...
DRDÃD GERENCIADDR DA ARP; INSTI'I'u'ro Do NIEID AIvIEIENTE DE IvIoRADA Nova IIMAMN).
TIPO DE IIICITAÇÃO: Menor preço por lote.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE IULGAMENTD E ESPECIFICAÇÃO DO LOTE.

O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa, procedente do INSTITUTO DO
MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA, conforme especificações dos itens abaixo discriminadas.

Deverá ser adotada a modalidade Iicitatdria PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com criterio de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Nfl. 10.520/U2 c/C Lei N9.
8.666/93.

IUSTIFICATIVA

A futura aquisição de diversas mudas e adubos, visa a arboriaar as diversas praças e vias públicas do
municipio de Morada Nova. Vale Sallentar que este termo de Referencia, for elaborado em conjunto com
o Instituto do Meio Ambiente de Morada Nova.

O levantamento fora realizado pelo setor responsável da Autarquia requisitante deste termo, dentro das
reais necessidades para suprir os serviços a serem desenvolvidos.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 69, Inciso III da I.ei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao
disposto no Artigo 39, incisos I, II e III da Lei 1D.52Uƒ2üCJ2 elaboramos o presente Termo de Referência
para nortear a compra de Materiais objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria
Requisitante, para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais
vantajosa, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique
preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de contrato.

OBIETIVO

Em cumprimento a Lei federal ni' 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alteraçoes
posteriores e que elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção
de proposta mais vantajosa para a Administração Ptfiblica Municipal, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do objeto deste termo de
referencia.
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---' Mudas de árvores nativas com 2,Um de altura [ex. Ipês,
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|-¬ A - I I I H- I 'I'-'IiiD presente Iermo de Referencia tem por objetivo o levantamento e caracterixaçao das especIficd*ÇIDeDf“
dos produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da
disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balixar a contratação, assim como estabelecer
prazo, local de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do
objeto.

ESPECIPICACOES DOS LOTES

_ LOTE I -_I_[Iu_p_AHS DIVERSAS I'
I

I

_ ITEM _ _ _ DESCRIÇÃO UND I-_-J I QUANT
Muda de bougonviloe com EI,-50-Ú,6Un¬I altura, íüüm a 1,30m de

1, circunferência, cores a definir [entregue e plantada em local a

_A-

UNID 20

I I uda de tico revoluto com 1,20m de altura [entregue e plantada
UNID 102* em local a ser determinado]_____, _. _ _ _. _ _ _ _

Muda de jasmim cachorro com 0,70m de altura [entregue e
UNID3' _ plantada em local a ser determinadp] _ I

Muda de ixoro mini vermelha com 0,25m a 0,30m de altura
UNID

30

5004' __, [gptregue e plant_a_da em local a ser determinado] _
A Muda de plantas ornamentais para exposição em sol pleno com

'_ 1,0m de altura e 0,6Dm de diâmetro [ex. ixora, espirradeira,
J' n-Iussaendra, crótons, yuccas] [entregue e plantada em local a

ser determinado] _ __ _ _ _
UNID 100

Mudade palmeira fãnix com II,50m de altura e 1,00m de
6' _ d_iã_metro [entregpe e plantada em local a ser determinado] _ _ _UNID

HJ

30
Mudas de árvores nativas com 5,Um de altura (ex. Ipes,

determinado]
¡r_|.|.||.|-I _ _ J-FI-I-l__ FI-| _I I I'_|-l

Í 7. Mongubas, Aroeiras] [entregue e plantada em local a ser UND 50

í___ determinado] _ _ _ __
120

- I

_ H ' LOTF II VASOS F UTENEILIOS PARA í=IÍAI\ITIO.II _ -É
__ _ 1 1 r-l_| I___ _ _ I _ I _ I-__ITEM _ DESCRIÇAO ' UND QIIANT _

resistente ao sol com aplicação de liquibrilho.

de diâmetro superior x 0,6Em de altura, com 0,E1m de diãmetro
interno Ino centro da altura do Vaso]

A Vaso em cimento Íipo bola, ITED pintado com tinta láfDit_ _

' 1. DIMENSÕES: 0,70m de diâmetro inferior em base reta x 0,78 m UNID 50

Terra preta para vasos tipo sunbstrato adidioneido composízo _ A _
Ê' _ , orgãrIico__e NPK [sacI;I_.=;_de 50l‹:g] __ SACO 200
3_ __I_.Iomposto_oEgãnico[sac=§ de Zültg] _ _ _ _ _ _ SACO 200 R
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_i_ _ _ LOTE II_I_-S[‹.I=IVIÇ(;_I_1_1_ETRAN5POS_I_(¡`¿AO DE CARNAUBEIRAS _ ___
_ITEM __ DEScI¿I_I_çAO _ _ j UND _ OUANT

fi Serviço de transplante de carnaubeiras [copernicea prunlfera]
1_ com 2,5 m a 2,80 m de altura, incluso plantas e serviço de UNID 70

plantio acompanhado por profissional habilitado
_ I __ . . _ _ _ _ _

Obs. 1: Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lotes levando em consideração os
Produtos requisitados. Cabe ressaltar que o presente separação não afeta a princípio da economI'cidade e
não prejudica a ganho em escala, sempre em respeito ti mais ampla competição e conforme previsto no art.
23 §§ .IE e 29 da LeiN1*. 8.666/93'.

Obs. 2: Quanto a divisão técnica dos lotes, os itens foram agrupados tendo em vista os mesmos guordarem
compatiliilidade entre si, olaservando-.se, I'nclasive as regras de mercado para o objeto lI'cI'tado, de modo a
manter a competitividade necessdria a disputa.

Obs. 3: No objeto em tela caso fosse adotado o criterio de julgamento por item geraria um ntimero muito
,grande de contratos a serem fiscalizados para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultario a
coordenação das atI'vI'dades, pois a unidade gestora não conta com servidores suficientes para fiscalizar e
acompanhar um elevado numero de contratos. Desta feita optamos pela critério dejulpamen to menor preço
porlote.

Obs. 4: No que diz respeita ao principio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individualizar a con trataçiio do aludido objeto sobrecarrega a adrninistraçiio publica e encarece o contrato
final, haja vista tamoéin que os licI'tantes possuem margem de negociação maior por estarem
comercI'alizando uma maior parcela (lote) do objeto licI'tado, dessa forma no divisiio por lote do objeto em
tela ha um grande ,ganho para a Administ-roçiio na economia de escala, tendo em vista que implicaria em
aumen to de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Adininistraçdo.

REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

_'DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZACAO DO CONTRATO
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçiies contratuais, acréscimos ou supressoes
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes
posteriores.

A fiscalização do contrato dar-se~ã nos termos do art. 67 da l..ei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
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A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitõI¬ios, ê, na
ocorrência desta, não implica corresporisabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da l.ei Federal ni? 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.

JLDO PREÇO DO REAJUSTE E DO EOUILIERIO ECONOMICOPINANCEIRO
PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de
lucro.

REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 [doze]
meses, hipotese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

REEQUILÍERIO ECONOMICOTINANCEIROI Na hipõtese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porêm de conseqüências incalculãveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada.

DAS OSRIOAÇOES DA CONTRATANTE
Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais,
consoante estabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificarã de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variavel em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL De MORADA NOVA

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

____,_____,¡¿,_1),E I.I,¢,r_,._________

ils»

¿.Í'=

¬|___.i__

¿*1UrsIia`êÍ*`ibIndicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados. para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove O correto e ternpestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

DAS ORRICAÇOES DA CONTRATADA
Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
Contratual.

Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter têcnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no 'l"ermo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
coIIduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações basicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 [doze] meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O
prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais
prorrogações, conforme o incis_o ll] do § 311‹;_l_5¿_gg;._L5 da Lei oil 8.tl6_fi. de 1._'§3'.=2_.Ii.

DA FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavrat.ura do contrato.

PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NE. 8.566/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e
FESCISOES.

DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDEN5 DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, do acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac~simile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e~mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.

O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Ds produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
b] No prazo de no máximo de [15 Iflingol dias gar;-11,195 apõs o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h às 1311 [horario local).

O aceite dos protlutos/serviços pelo orgão recehedor não exclui a respolisahilidãde civil do fornecedor
por vicio de quantidade. qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.

PHaEFE|Tus.a muN|ciPA|. oe Moaaoa Nova
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Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s] unidade[s] gestora[s) do Município de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidadefsj gestora(s].
No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções:
b] Responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atê que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

flkz*
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Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços ~ Disponibilidade Interna [IGP-Di), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o
critêrio "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30{trinta) dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

LDAS RESCISO ES CONTRA'I'UAi5

A rescisão contratual poderá ser:

a] Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a
Xll do art. 78 da Lei Federal nf* 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatõrio, desde que haja conveniência da Administração;
cj Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei ni? 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

nas sáuções ADMINISTRATIVAS
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ni* 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:
1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
1.2. Apresentar documentação falsa;
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1.-fi. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1.5. Comportar-se de modo inidõneo;

PREEFEITUHA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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1.7. Fizer declaração falsa;
1.5. Ensejar o retardamento da execução do certame.

2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento] sobre o valor estimado do[s) item(s] prejudicado(s] pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atê cinco anos;

2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
2.2. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
2.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ni* 8.666,
de1993.
2.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.
2.5. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
2.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas. cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

EDA FRAUDE E DA CORRUPÇAO

As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar; receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
cj "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d] “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e] "práti.ca obstrutiva":
fil] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

r
PREEFEITUHA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q*

AV. MANOEL CASTRO, NO. TEE - CENTRO ¬¬- MORADA NOVA - CEARA- CEP E254D.DOD
CNPJ D?.?EI2.B4ü.¡DDü1-DO - CEF I.'IE.H2D.'1 T1 -4. E-MAIL: Iloitaoaggj n@outIcI›oIt.oom.br - Fone: (EE) 3422 1351

I- _ P- I- -¬ _ I I 3.l_|

'H Jf'-lb=..¬ 'Ê



Í

_¬

_ 'ãoÉ-s
.I*_,I¡|:|¿_*

ui,

EsTADo no CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ¬

=.1¬*ffersraiiefif
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.

Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e ã execução do
contrato.

A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

nos oocu1vIE1\ITos os HABILITAÇÃO
Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantêm em seus quadros funcionais menores de 18 [dezoito] anos
em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer
trabalho. salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. Tê da Constituição Federal.

Apresentar Declaração de inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
do[sj sõcío[s] e/ou proprietario da empresa.

A) I-m.sII.ITAçÃo JURIDICA
a.1j REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s] cópiafsj
do (sj CPF e RC dojfsj sõciofsj da empresa.
a.2) ATO CONSTITIJTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárías e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz,
acompanhado dafsj copia[s] dofsj CPF e RG do[s) sócio[s] da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio: devendo,

eaeeseiruax uuuicleat oe raoaaoa novaav. Mauoet casrao, xo. res - cenrno - Ivioaaoa Nova - ceaaa- cer- sas4o.uoo
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no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a/I-) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE RliGlS'l`RO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
os) nscisrao NA oacanlzitção nas cooreaarlvas BRASILEIRAS. oo osso do cooperativo,
acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/21;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social:
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
V1) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

ej Qtmtiricação económico-FINANCEIRA
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três Ineses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da
Declaração de Informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Sim pies Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b.4) No caso de empresa recem-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
b.5j CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.
Iza] csuTInÃo Nscariva ne bzcaeração os ivitência ou concoaoara oxpooioo pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa juridica.
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I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidñes de sua filial e matriz.
Il] No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.7" acima.

cj nzootatunaos Fiscal,
‹.:.1j câarlão Nztclouat. os Pessoa juaiolca - cum;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto ã Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAIZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos orgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de ÇNEI.
c.‹fI-] A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional [CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
astarlvos aos ralatrros FEDERAIS s À DIVIDA Ativa o/II uN1Ãoj,a1t-eram pela parceria conjunta
RFB/PGFN nã' 1.751 de D2/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFl\I1E212014.l1tm.
c.5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO [CRF] OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNPI com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAEALHISTAS [Cl-IDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvará de Funcionamento emitido pelo orgão competente de cada Município da empresa
proponente;
c.8) Os documentos referentes ã regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de §NE|
ressalvando-se aquele que o próprio orgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9] Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 311 [trinta] dias anteripzes Q
data flg ,g be-rlggzg do certame.

D) QUA1.1F1cAçÃo TÉCNICA
d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou
Particular, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o
objeto da licitação, este com reconhecimento de firma da assinaturas do CONTRATANTE.

Inf1:) ozivmls oocomznros Nzcssslíatos PARA uAsu..rrAçA.o
e.1] Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa [fachada e partes internas] e algum
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do
Certãrne.
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e.1.1] A comprovação do documento tera que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo sdcio(s] e ou Pro i ãrio da empresa.

Lúci rua Rabelo
INSTITUTO DO MEIO AM DE MORADA NOVABI ..NTE * _

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NE.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO
LADO A EMPRESA . QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de pessoa juridica
de direito público interno, com sede a Av. Manoel Castro, ng 726, Centro, Morada Nova, Ceará, inscrita
no CNP]/MF sob o ng _ , neste ato representado pelo [a) SecretárIo[a) de

_ _ . Sr.[a) , , portador[a) do CPF ng doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _, com sede E _ , , inscrita
no CNP] sob o ng. _ _ , representada por _ _ _ , portador[a) CPF ng.

_ __ , , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO PRESENCIAL l\Ig. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de 17
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes ás suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

cI.ÁI.IsuI.A PRIMEIRA ~ DA ruNoAIvIsNTAçÃo LEGAL
1.1- Fundamenta~se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng , disposições da Lei Federal
ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000,
alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/'I2/2000 e ng 3.704, de O6/O4/2001, Decreto ng 5.450, de
31/05/2006, Decreto Municipal ng 002 de 22 de janeiro de 2015 e tem como subsidiaria a Lei ng
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1.990 -
Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 1-fi de dezembro
de 2006, Lei Complementar ng 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal ng 155/2016, de 27 de
outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1- AQUISIÇÃO os __ ___ , DE RssPoNsAs1LIoAoI='. o_ _ _
__ __ , ossrs MuNIcíPIo, os Acoaoo coM As esPacIrIcAçõIts E
ouANrIoAoI=.s MINIMAs sxIoIoAs os AcoRoo com rsRMo os RzPaRENcIA, Amaxo I no Iz:oIrAL.
cI.AusoLA TERCEIRA - oo Pezço
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote de RS _ I - - - I. distribuidos da seguinte forma. [INSERIR
PLANILHA os Pezçosj.

AV. MANOEL CASTRO, NO. TEE - OENTRO - MORADA NOVA - CEARA- DEP EIEEI-PI-[I.DI]II
CNPJ D?.TB2.E4EIIÚÚÚ1-DEI - OE-F DE.EIED.1T'I -4. E~MA||..i Iíeitetieürfl I"|@QQ§IgoIt.I:om.DI"- Fone: (BE) 3422 1331

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOMA

__| _ _ _-_ _ _ |_I ¡ ¡ _

EE* “P

V..

_: .¿fi;.z`_¬¬.._ EP” E 1

I J Ê _ gl)tt.§__.



Í
nv»

,,;.»Ê*“ Ú E £¡¿`›'I‹;

'ia

lfl .___ ______.
_“~T.`f'

“Frota ltLN¡*"

ssrâoo oo osAaÁ
PREFEITURA Municipio. os |v|oaAoA Nox/A

.F IIIctausuta Qul-tara - na oueaçao oo conraaro

4.1- O contrato terá um prazo de vigência até _ _ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal nã. 8.556/93 e suas
alterações posteriores.

cLÁusutA QUINTA - na rourz os ascuasos
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado corn a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária nã.: _ __ ¬ , _ ; elemento de despesas:
_ _ - _ _ . corn recursos diretamente arrecadados ou transferidos

da PMMN, consignados no Orçamento de 2ü_.

CLÃUSULA sexta -› no Pasço oo Reajuste e oo eouitísaio econômico-Fmàucsiao
6.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a
margem de lucro.
6.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
6.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüências incalculãveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ãlea
ecenõmica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada.

ctáusuta serum - nas ALTER/ltçõas s na risczttlzâção oo cormuiro
7.1- A COl\l'l`RATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lê, art. 55, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.566 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. YU da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotarã ern registro prõprie todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas

“¬i
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e
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis.

ctliusuta emu/A - Psazo, conmçöss na Enrosca E Locat s nn Foiuvia os Pacaivisnro
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NE. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licítados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS Dl'-I COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem. de Compra, oportunidade em
que receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de
Compra;
b] No prazo de no máximo de [_ ) dias corridos apõs o recebimento da Ordem de Compra
no horário de 07h às 13h [horário local).
8.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no
anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra,
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome do da[s) unidade[s) gestora[s) do Município de Morada Nova/CE.
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s) unidadefs) gestora[s).
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ãs normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verifí‹;'arem vícios, defeitos ou incorreções;
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b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
8.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
8.5.1. O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.8. l-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento
iniciar~se~á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
8.13 ~ Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao iindar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
8.1-4- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de muitas eventualmente registradas.

ctãusuta. Nona - nas osuloações na couraarmnrz
9.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal ns 8.o66/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. ¬
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9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada
local e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

ctausuta niiciivia z- nas osnicaçoss na conrnarana
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.
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:PÉctausuta nécnvia Pxiivisisa - nas sanções s mrnaçoss an1vuN1s'raa'r1vas
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
1.1.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro
do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
11.1.2. Apresentar documentação falsa;
1 1.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
11.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
111.5. Comportar-se de modo inidõneo;
Í.'I..T1.o. Cometer fraude fiscal;
Í.'l..1.7. Fizer declaração falsa;
11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ãs seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s_) pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditorio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nf' 8.666,
de 1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
11.o. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CON'l`RATUAIS

12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal nã 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatõrio, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nã 8.668/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

Paeerelruaa Murilcisat os Mortaoa Nova
av. manoel. casrao, No. ras ¬ cENTao _ Ivloaaoa Nova - ceaaa- css szs4o.one

ones o?.?az.a4ereoo1-eo - cos os.sze.1r1-4. E-r..1a||_z iieitzgsem n@eeiiegj5,eem.ei- - Fone; (aa) aeee 1 as1
_ l _ _ _ ¡._.¡ ¡. ¡



-:EQ ÚE Ífgfàfã GQEsraoo oo CEARÁ
PREFEITURA |v|uN|c|PA|. DE MoRAoA Not/A

r-É

_;-.l¬.`___ ¿_¡_¡_. _r;\¡_¡l

,sf-*. . .. ¡'i"`«'ar '-`“~T5”¡i`ctausum necriua rsacsrrta- ea rmtune s na coanurçao U 'il “
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item,
definem-se as seguintes práticas:
a] "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b] "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prãtica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d) "pratica coercitiva": causar dano eu ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de pratica prevista neste subitem;
[2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por rneio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
13.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contr¬ato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
do contrato.
13.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se cornprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ctliusuta oecrrua QUARTA - no roxo
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando~se, desde jã, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚHADÀ NÚVA
AV- MÀHÚEL CASTRÚ. NU. TEE - CENTRE] - NIDHADA NEIVÁ - CEÊRA- CEF E2E4ü.üüD
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'qi' ¡i'- . 1;' 'hr LE. por estarem acertados partes. firmam o presente instrumento contratual em 03 [tres] Ífiiiigfpãra
que possa produzir os efeitos legais.

tea!

Morada Nova [CEL _ de _ _de 20_,

Secretaria ___
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CON'l`RA'l“ANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. _
Nome:
CPF/MF:

U2.
Nome:
CPF/MF:

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
Av. MANOEL GAETREI, No. 'iso - CENTRE: - MüRAoA Nova _ ÇEARA- r;;Ep fizgagpgg

CNPJ o?.?B2.E4olooIJ1-Do -› CIGF oE.!-120.171-4. E-MAIL: Iipizgçgpm n@eutioek-çp;g.pr ~ Fone: (EB) 3422 1331
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO
MODALIDADE: Pregão Presencial ng

DBIETD: _ _ _ ____ , _ acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo l ¬ 'Termo de Referencia do Edital.

Razão soc1Ar. DA r.rcrrAN'rE 1

NOME DE FANTASIA: í

CNPB J

ENDEREÇO CUMPLETÚ J NE Í

BAIRRD CIDADE:T CEP:

roms/rAx= _|__
snnsnsço stsraõnrco no Llcrranrez

DADOS CREDENCIADD:

RG NE:

CPF NE:

Q,
PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MDRADA HDVA

AV. MANUEL CÉHTRD. ND. TEE - ÇENTRD - NIDRÀDA NOVA - CEARA- CEF' EEEAI-iÍl.ÚEID
CNPJ DT.TE2.El-ii-DÍDDÚ1-DD - CGF 06.520.171-4. E-MAIL: Iioitaoggm[|ÊoutIoolt.§Qrr|.l;rr -› Fono: (EE) 3422 1351
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ANEXÚIV

DECLARAÇÃD DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NA

A empresa , inscrita no CNP] n.9 , com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação tecnica e econõmico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT.

l__,_¿dei_lde 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA I
AV. MANOEL CASTRO. NO. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E529-4D,DDD

CNPJ DT.TE2.E4EIIDDD'I -DD - CGF IÍIE-52Ú.1?1-4. E-NIAIL: lioitaggom I¬I@oL|tIooI-i.oo›rn.I:Ir- Fone: (EE) 3422 'IE-B1
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE raros suPERvE1\IIENTEs

PREGÃO PRESENCIAL NA

*_ tie lr¿z¡,¿r
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A empresa _, inscrita no CNP] ng. , com sede
, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
' Licitatõrio, ciente da obrigatoriedade de declarar Ocorrências posteriores.

, de de 20__.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

(fzPREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA* CEP E2E4D.EIIJIJ

CNPJ Ú?.?32.E4DIüflÚ1 -DD ¬- CGF IIE.E'l2iI.'IT1›-4. E-MAIL: Iittitaoelgrfl E@o¿IIOOk.E:Ofl*|.I!II' - Forte: (EE) 3422 1331
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ANExo vt

DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO rNc1so xroou DO ARTIGO 72 DA CP

DECLARAÇÃO

A empresa , CNP] nfi. _ í, com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.P que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

, ,de de 20

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

PRÉEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, NO. TED - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP DEDPID DDD

CNPJ DT.?E2.E4[II'DDD1-DEI - CCF DEi.D2D."I'i'1~4. E-MAIL: Iicitaoegrn n@oUtIooI-t.corn.pr - Fone: (DE) 3422 1381
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL NR

A empresa CNP] n.g _, com sede
_ Declaro (amos) para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei
Federal ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

____,__deí___de20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NovaAv. MANOEL cAsTRo. No. ras - CENTRO - MORADA Nova - CEARA- CEP szsarnoe
CNPJ OT.TE2.E4tIIDI1EI1~IJü - DCF DE-B2o.1T1-4. E-MAIL: ljpítacaomn@gg1ipoIt.corn-br 4 Fone: (EE) 3422 1331
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiaria pela Lei ng 8.566/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial ng _ _ .

Declararnos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluidos todos os
custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

_ Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores
da presente licitação.

Q;-ylps, necessáriospar o,sta Comercj_a]_;

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na lingua portuguesa, salvo
quanto ás expressões tecnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente,
contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo E por extenso, conforrne Termo de Referência, 1t_‹IAB§A,
dos Produtos (para todos os itens dos lotes), de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto
desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais
de um resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem
¬ ser ofertados por rneio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: impostos,

-rtaxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
Ia] estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes; _
d] apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossímil;
I] apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
dernostrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
objeto do contrato;
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
B. D prazo de validade das propostas será de no minimo GO [sessenta] dias.
9. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADIVIINISTRATIVAS"

PREEFEITURA MUNICIPAL oe MORADA NovA
AV. MANOEL ÊÃÉTRÚ. NU. TEE - CENTRO* 'H IVIIÚRÀDA NIDVA - CEARA- CEF' ÊÊDDUIIÚD

CNPJ UT.TII2.D4OIOOO"I -DO _ CGI: OÉ.52D.'IT'I -4. E-IVIAILI IIGIÊEIEÊQQ1I'I[ÉOLIIIIDDI'€.CCIfl.IÉIlI'- Füflëi (ED) 3422 1331
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[INSERIR PLANILHA]

Prupunente:

CNP] 119:

Valor global da proposta: R$ ( ).

+1=I~"“*?1'Ê=ff""I-í*1,5-,_

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Dados bancárias:

Validade da Proposta: ( ] dias

Atencioaamen te,

[Assinatura de Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante]

Í
eg `E"Ê
E“E..._<;__,.__I€

.. emá._¿‹; .. ¬z'.›;=¡¿?

rã””'9faaafi**“`

PREEFEITURA MUNICIPAL DE meeana Nava
AV. MANQEL 1:AeTRe, Ne. na - GENTRU ~ laeaana Nova - eeàaa. eEP a2e4u.une

CNPJ ü?.?E2.E4DIDDIJ1-DD - CEF DE.52Ú.1T1-4. E-MAIL: Iieitaeanm n@gutIggl5¡§en1.br - Fone: (EE) 3422 1331



fifi- UF Íff-¿r'H

É
*ÉsI

W II..ç_.ID.[./___EETAOO OO OEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA e-

¡¿f"feIIaIEfl'°'
éh] EXC) IX |*|

DECLARAÇÃO OE INEXISTENOIA OE víNcuLO EMPREGATICIO cO1vI O
MUNIOIPIO OE MORADA NOVA.

Eu,_ _, pOrtacIOr[a] dO RG ng e CPF ng
_ _ , residente e dOmiciliadO[a] à _ , Ocupante dO cargo
de , da empresa , _, inscrita cOIn O CNP] ng
_ _, cOm sede à declaro para Os devidos
fins que nãO tenho nenhum gíggulg empregaticig dg nenhuma natureza, cOm
a Prefeitura Municipal de Merada NOva.

_._ de de 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

[*] A Declaraçäe será para tOdOs Os sócios da empresa [SEPARADAMENTEL se fOr O case.

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
AV. MANUEL CASTRCI, NG. TEE - GENTRG ¬¬« MDRADA NÚVA - CEARA- CEF' EEEI-=IlJ.DEIIJ

CNPJ üT.TEE.B4lllDDD1-IIIEI - CEF DE.92iJ.1T1-4. E-MAIL: Iieitacaem n@gI.I§IOgk.eOm.lar -- Fene: (BE) 3422 1331
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ANEXO X -~ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NH
PREGÃO PRESENCIAL Ns _ -_
ORGAÚ GERENCIADOR: Secretaria de

Aes _ dias de mês de de 20_, na sede de Pace Municipal, na sala da Cemissäe de Licitacäe, fei
lavrada a presente Ata de Registre de Preces, cenferme deliberacãe da Ata de Pregäe Presencial NA

de respective resultade hemelegade, publicade na imprensa Oficial e Dispesta ne
Planeldgrafe de Pace Municipal em _/_/20___, cenferme Lei Municipal ni! 1.582 de 22 de Dezembre de
2011, que vai assinada pele Gester de Centrate, Sr.[a) _ , Secretárie(a] de

, pertader[a] de RG n-'-1 _ e CPF ni? _ _, e peles representantes legais
des detenteres de Registre de Preces, 5r.(s) , representantes legal[is] das ernpresa[s]

_ , , inscrita[s) cem e CNPJ nfif _ _, tedes qualificades e
relacienades ae final, a qual sera regida pelas cláusulas e cendicões seguintes:

ÇLAUSOLA PRIMEIRA - DO PONDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumente fundamenta-se ne edital de PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP NE
_ -_ _ , e nes termes de Decrete Federal DE 7.892 de 23/01/2013, publicade ne
D.0.U. de 24/01/2013, Decrete Municipal ng 002 de 22 de Janeire de 2015, Decreto Federal 7.903/2013,
bem ceme, nas Leis Federais DE 10.520/02 e n.É 8.666/93 e suas alteI'ações pesterieres.

OLAUSULA SEGUNDA ¬ DO OEIETO
A presente Ata tem per ebjete e registre de preces, visande FUTURA E EVENTUAL centratacãe para

, _ _ , _ _ _ , de acerde cem e Ane:-:O I - Terme de
Referência de edital, para e periede de 12 (doze) meses de edital de Pregãe Presencial acima
identificade que passa a fazer parte desta Ata, juntamente cem as prepestas de preces apresentadas
peles fernecederes classificades em primeire lugar e será incluide, na respectiva ata, e registre des
licitantes que aceitarem es preces cem preces iguais ae de licitante venceder na sequencia da
classificacãe de certame.

Parágrafe Únice ~ Este instrumente nãe Obriga a Administraçãe a firmar centratacties exclusivamente
por seu intermédie, pedende realizar licitações específicas ebedecidas à legislacäe pertinente, sem que,
desse Fate, caiba recurse eu indenizaçae de qualquer especie aes detenteres de registre de preces,
sende-lhes assegurada a preferência em igualdade de cendiçees.

cLAusuI.A TERÇEIRA - DA vALIOADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O praze de vigência da ata de registre de preces sera de 12 (deze) meses, centades a partir da sua
publicacãe, pedende der prerregada, cenferme Art. 12. de Decrete 7.892 de 23 de laneire de 2013. O
praze de validade da ata de registre de preces niie sera superier a deze meses, incluidas eventuais
prerregacees, cenferme e _í_ncise III de § ,3}__c1¿; art. 15 da all 6.666, de

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE IIIIDRADA NDVA Q/
AV- MANUEL CAETRCI, NEI. TEE - CENTRE-'I - MORADA NCIVA - CEARA- CEF' EEBIII-Ú.DDIJ

CNPJ DT.?E2.E4üI'üllü1-DU - CGF 015.520.171-4. E-MAIL: |ieitaeaOmn@e1¿§lgO§.cem.hr- Ferlei (EE) 3422 1331
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ESTADO DO OEARÁ É
PREFEITURA IIIIUNIGIPAL DE MORADA I~IOvA _,

cLAUSuI.A QUARTA - DA GERENcIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A , A-if'
-¿F'r¿¶;-Bart'-¬~

Caberá ae ll\lSTITU'l`U DD MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA [IMAMN] O gerenciarnente da Ata de
Registre de Preces, ne seu aspecte eperacienal e nas questões legais, em cenfermidade cem as nermas
das Legislações Federais vigentes.

ÇLAUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decerrência da publicacáe desta Ata, es participantes de SRP pederáe firmar centrates cem es
fernecederes cem preces registrades, devende cemunicar á Secretaria Gestera de Centrate, a recusa de
detenter de registre de preces em fernecer es bens ne praze estabelecide peles õrgáes participantes.

Parágrafe Primeire - 0 ferneceder terá O praze de 05 (cince] dias úteis, centades a partir da
cenvecacáe, para a assinatura da Ata de Registre de Preçes. Este praze pederá ser prerregade uma vez
per igual periede, desde que selicitade durante O seu transcurse e, ainda assim, se devidamente
justificade e aceite.

Parágrafe Segunde- Na assinatura da Ata de Registre de Preces será exigida a cemprevacêe das
cendicões de habilitaçêe exigidas ne edital, as quais deverêe ser mantidas pela centratada durante tede
e periede da centratacãe.

ÇLAUSULA sExTA - DAS OERIGAÇOES E RESPONSAEILIDADES

Os signatáries desta Ata de Registre de Preçes assumem as Obrigações e responsabilidades censtantes
nas Leis vigentes que fundamentam este Registre de Preces.

Parágrafe Primeire - Cempetirá à Secretaria Gestera de Centrate O centrele e administraçãe de SRP,
em especial, as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segunde - Caberá á Secretaria Gestera de Centrate as atribuições que lhe sêe cenferidas
cenferme as Legislações vigentes que regem este precedimente.

Parágrafe Terceire ~ O detenter de registre de preces, durante O praze de validade desta Ata, fica
Obrigade a:

a] Atender aes pedides efetuades pele (S) drgáe [S] eu entidade [s] participante [S] de SRP, bem ceme
aqueles decerrentes de remanejamente de quantitatives registrades nesta Ata, durante a sua vigência.
b] Pernecer es bens/services efertades, pele mener prece registrade, nas quantidades indicadas pele
participante de Sistema de Registre de Preces.
c] Respender ne praze de até 05 [cince) dias a censultas ae Municipie de Merada Neva sebre a
pretensãe de õrgãe/entidade náe participante [carena].
d] Manter durante teda a vigência da Ata de Registre de Preces, em cempatibilidade cem as Obrigações
assumidas, tedas as cendicões de habilitaçáe e qualificacáe exigidas na lieitaçãe.
e) Respensabilizaese peles danes causades diretamente á centratante eu a terceires, decerrentes da
sua culpa eu dele, quande da execucõe de ebjete, nãe pedende ser arguide para efeite de exclusêe eu
reducáe de sua respensabilidade e fate de a centratante preceder a fiscalizacáe eu acempanhar a
execuçãe centratual.
f] Respender per tedas as despesas diretas e indiretas que incidam eu venham a incidir sebre a

PREEPEITURA IIIIUNIOIPAL OE MORADA NevA @Av. IIIIANOEI. OASTRO, Ne. res - OENTRO ¬ MORADA Neve. - OEARA- DEP ezs4e.eee
c:I›IP.I ez.rsz.a4eIeee1-ee - DOP es.sze.1T1-4. E-MAIL: Egggessmn@sUsggg5.esm.nr - Pare: (ss) S42: 1ss1

W



_ Em QI) UE Ífgƒä?

img.

ESTADO DO DEARÁ - -._....-...
PREFEITURA MUNIDIPAI. DE MORADA NOVA

gigffiã-Tšlíf_ t._'

_...EIsa-fi.rt'Rs
EEF*

%PeneeP'¢§execução centratual, inclusive as obrigações relativas a salários. previdência secial, impestes, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pele fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes de trabalhe e legislação cerrelata, aplicáveis ae pessoal
empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e es esclarecimentes que venham a ser solicitados pela
contratante, salve quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipõtese em que serão
respendidas ne praze de 24 [vinte e quatre] heras.
h) Substituir eu reparar e objeto/service que comprovadamente apresente cendições de defeito ou em
descenfermidade cem as especificações de terme de referência, ne prazo de 48 [quarenta e oito] heras
centade da sua netilicaçãe.
i] Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução de ebjete contratual cuja
cend.uta seja considerada indesejável pela fiscalização da centratante:
j] Refazer e ebjete que comprovadamente apresente cendições de defeito eu em desconformidade cem
as especificações deste Termo, ne praze de 48 [quarenta e oito), contados da sua notificação;
lt) Cumprir, quando fer O case, as condições de garantia de ebjete, responsabilizando~se pele periodo
Oferecido em sua proposta cemercial, observando O prazo minimo exigido pela Administração;
I) Respensabilizar-se integralmente pela observãncia de dispositivo ne título ll, capitulo V, da CLT, e na
Pertaria NP 3.460/77, de Ministério de Trabalhe, relativos a segurança e higiene de trabalhe, bem como
a Legislação cerrelata em viger a ser exigida.

GLAUSULA SÉTIMA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO EGONOMIGO-FINANCEIRO

PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados cem a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pesseal, custes, e demais despesas previsíveis que pessam incidir sobre O fornecimento, inclusive a
margem de lucre.

REAIUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decerrides 12
(doze) meses, hipotese na qual poderá ser utilizado O indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

REEQUILÍBRID ECONÕMICCPFINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores eu impeditivos da execução de
ajustado, ou ainda, em case de força maier, case fortuito eu fato de príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilibrio eceuõmico-financeiro
inicial de contrato, na forma de artigo 65, ll, "d" da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada.

cI.AUsUI.A OITAITA - DA FRAUDE E DA DORRUPÇAO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçãe, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução de ebjete contratual. Para os prepesitos
deste item, del`inem»se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber eu solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com O objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação eu na execução de
contrate:
b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou emissão dos fatos, com o Objetivo de influenciar e
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processo de licitação ou de execução de contrato;
c] "prática cenluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com
ou sem O conhecimento de representantes eu prepostos de orgão licitador, visando estabelecer
preços em niveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano eu ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas eu
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a
execução do contrate.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções eu fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com O Objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir n'IaterialrneI'Ite O exercicio do direito de O Organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo irnperã sanção sobre uma empresa eu
pessoa fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de tim agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas eu obstrutivas ao participar da licitação eu da
execução um contrato financiado pelo organismo.

3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte eu integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento eu
reembolso, permitirá que e organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
pessam inspecionar e local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados
ã licitação e à execução de contrate.

4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em pra-ticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação
eu na execução do contrate financiado por organismo financeire multilateral, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA NDNA - DO CANCELAMENTO DD REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas
na legalidade da legislação vigente para estes atos.

DIÃUSULA OEGIMA - DAS cONDIçõEs PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS sERvIÇOs
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registre de Preços serão formalizadas
por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre E Secretaria Gestora de Contrato e os
participantes/interessados (fornecedores).

Parágrafo Primeiro - Case o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o praze
estabelecido pelos Orgãos participantes, eu se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de
preço cancelado, sem prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MCIRADA NCIVA Q,
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ml?? ii. in 'skillParágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante: comunicará ao orgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

cLÁusuLA nsclivm PRIMEIRA - nos Pnocsnimenros osmns
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
no edital de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a
aplicação das penalidades contratuais.

ccziusuta oecnvm ssounoa -- os snraeca s DA soaivm oo moâmenro
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nfl. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos Iicitados/contratados serão entregues
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiãrio do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem
do cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem
de Compra:
b) No prazo de no máximo de [ _ ) dias corridos apos o recebimento da Ordem de
Compra no horário de 07h às 13h (horário local).

O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas
no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.

Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatória, no Termo de Referencia e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os proclutos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do da(s] unidade(s) gestora[s) do Municipio de Morada Nova/CE.

As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s]
unidade[s] gestora(s].

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADÁ NDVA Q/
AV- MANUEL CASTRD, NG. TEE - CENTRE* - MCIRADÀ NOVA -f GEÀRÁ- CEF' E2El4ü.UDD
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No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro] horas adequados ás supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto om
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

O prazo para pagamento será de ato 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal /Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos ennegues.

O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-sef
á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL OE MORÀDA NOVA
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para pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com
base na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-Dl), divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento,
adotando-se o criterio "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos interiores a
30(trinta] dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

ctáusuta niicnvla rencenm - nas sanções E inrruiçoes Aomimsrimrivas

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nii 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:

Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

Apresentar documentação falsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

Comportar-se de modo inidõneo;

Cometer fraude fiscal;

Fizer declaração falsa;

Ensejar o retardamento da execução do certame.

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de ato 10% [dez por cento] sobre o valor estimado do(s) item[s] prejudicado (s) pela
conduta do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

Paeeselruaa Mufllcleru. oe Monaten nova ` '
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Termo de Referência.

J9 -Eüiie

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditorio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ng
8.666, de 1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctliosuta oscnvia QUARTA-_oos Rscussos osçmvisnrannos
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município
de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

ctáusuta oscnvm Quinta - oo Fono
Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

ctausum oscllvm sexta - nos s1on.›vrÃR1os
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

SIGNATÃRIOS:

Secretaria de _ _ _
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

1-11'-F-I-Ilill-II-I-I n I-I-lí í__ r

REPRESENTANTE
EMPRESA __
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ANEXO Xl ~› MAPA DE PREÇOS (RESULTADO)

PREGÃO PRESENCIAL NH PP-_ _ _ - SRP
oaciio osRei~iciAooR DA ARP: sem-zierie de _ _
OBIETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
Aquisição _ _ ,os RssPoi~isAs1i.iDAos DA sscRs'rARiA _ _ _ E em
CON FORMIDADE COM AS QUANTIDADE5 CONSTANTES DO ANEXO l DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada ã
Av. Manoel Castro, nfl 726, Centro, Morada Nova, Ceará.

LOTE

cneina
Valor global da proposta: R$ ( _ _ _ ).

siGNATARios:

I III Z

Secretaria de _ _ _
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

PII-I'-|-\I-1.-n-il-i-|_|.| í __RsPRsssi~ri*ANrssi/iPRssA _ _
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